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Estado de Roraima
'Amazõitia: patriwlõnio dos btasile.

MENSAGEM GOVERNAMENTAL N' 6Z

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LE
RORAIMA E EXCELKNTissiMos SENHORES DEPUTADOS E SENHORAS DEPUTADAS ESTADUAIS

Tenho a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Augusta Casa Legislativa, o
Projeto de Lei que: ''Dispõe sobre a Redistribuição dos Servidores do Extinto Departamento de Defesa
Agropecuária- DEDAG da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento- SEAPA para a Agência
e Defesa Agl-opecuária do Estado de Roraima- ADERR, confomle a Lei n' 1.238, de 22 de janeiro de

A Lei n' 1 .238, de 22 de janeiro de 2018, está vigerlte desde a sua publicação, confomae
o disposto no artigo 39, da referida Lei, este veio para regulamentar o artigo 19 da Lei n' 644, de 8 de abril
de 2014, que foi alterada pela Lei n' 950 de 9 de janeiro de 2014, e trata da redistribuição de cargos.'ao
Extinto Departamento dc Defesa Agropecuária- DEDAG da Secretaria de Agricultura, Pecuárijí e
Abastecimento- SEAPA para a Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima- ADERR

O artigo 37 da Constituição Federal prevê expressamente cinco princípios voltados Óãura

a Adnünistração Pública, dentre eles o da Legalidade. O princípio da Legalidade é considerado pilaÜda
conduta dos agentes públicos, ou seja, todo e qualquer ato administrativo deve ser respaldado em Lei,lgob
pei:ta de ser considerado ilícito, ou seja, no âmbito do direito público a legalidade traduz o critéri(gde
subordinação ou vinculação positiva à Lei

Portanto, estando a Lei n' 1 .238, de 22 de janeiro de 201 8, vigente e eülcaz, esta deve ser
aplicada integrahnente. Além do princípio da legalidade, podemos citar os princípios da economicidade e
da continuidade do serviço público, pois os cargos que serão deslocados pela redistribuição já existeiU,na
Administração Pública, não havendo a criação de novos cargos, o que traria aumento de despesa pa@ o
Estado, importante fHsar que os cargos a selim redistribuídos são compatíveis eln atribuiçõ($ e
finalidades, além disso, os servidores detentores dos referidos cargos já atuam na Agência de Densa
Agropecuária do Estado de Roraima- ADERI, nas funções eill que serão enquadrados a mais dqg12
(doze) anos, o que promove e galante a continuidade do serviço público. g

Confonne preconiza o parágrafo ]' do artigo 37 da Lei n' 8.1 12, de 1 1 de dezembro de
1990, que traz em sua vedação: "A redistribuição ocorrerá ex oÚPcio pal'a ajustamento de lotação e da
força de trabalho às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação
de órgão ou entidade"

A Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Ro[aima- ADERR, ]]ecessita realizar
ajustamento da força de trabalho para o cumprinlerLto de metas de convênios estabelecidos com o Governo
federal por meio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e para cumprir metas para a
mudança de status sanitário referentes a febre aftosa, sendo uma das metas, a estntturação da Agência de
Defesa Agropecuária do Estado de Roraima- ADERR, em relação ao corpo técnico. Assim, o
cumprimento da Lei n' 1.238, de 22 de janeiro de 2018, ein sua integralidade garantirá a segurança das
relações jurídicas e sustentabilidade da atividade agropecuária no Estado de Roraima.

Palácio Senador Hélio Campos/RR, g il de dezembro de 2020
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(assitlatttta eletrâl\ica)
ANTONIO DENARIUM

Governador do Estado de Roraima

Documento assinado eletronicamente por Antonio Denarium, Governador do Estado de Roraima,
em 2 1/12/2020, às 1 7:36, contorne Art. 5', Xlll, "b", do Decreto N' 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço ]l!!!ag;ZZ$g!.!cgg)::bEZai!!g11Elsz
infonnando o código verificador 1151204 e o código CRC 38496C7A.
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Dispõe sobre a i'edlstribuição dos servidores do extinto Departamento dc
creia Agropecuária - DEDAL, da Secretaria de Estado da Agricultura,

ll ::::===':i:..:=r=.o:T:Ts:li'13Üiililll

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ROltAIMA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciona a seguinte Lei Complementam
\

. . . Parágrafo único. Ficant extintos os cargos dos servidores ora redistribçiídos
i..eis n' Juiz, de 08 dejaneiro de 20}6, e n' 1028, de 18 dc.janeiro de 2016. "''"

g

""tâ»te. Fias

Falácia Senador Hélio Campos/RR, 2/ de dezembro de 2020. Ê
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...ggylmador do Estado de Ro!'alma
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